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PRIFFIIURA MUNI(IPÁI DI

PAunHm§
AOMTNtSTR^CÁO COM Srnr€DADe

Loi n" 1í31\2015

Lei no í.131\2015 de 12 de novembro de 2015

DlapÕs robr€ üriaçáo dê hipóteBê de
ngo inoidôncia do lmporto dc
Tranâmisaáo de Bcns lmóv€i§ - lTBl,
pêrs aquiaigâo do p meiro imóvôl
rcBidÊncisl por F.EEoâ ÍiôlÇa, através
rlê progía ar de ineêntivo6 do
qovârno FodôÍal, Estadual e
Munioipal.

PE $EUSA MARQUE$, PREFEITO

MUNICIPAL DE PALMEIRA§ DE GOIÁ§. GO, no uso d€ suas atribuiçÕes legaie

desoritas na Lei Orgánlca Munieipal.

ConrldlErE{T:
(l) A ncoÊlsidade de 6dgquar E ordenrmcnto jurtdieo

Municlpal, dotando.o de m*oanirmoe que desonarem a aquioiçáo do primeiro

imóvel reridcneial, oom Íulcro de fgmentar o detsnvslvlmsnto urbsno o rural;

(il) A neeemidede aelma fora observade pala §ocretaria

Municipal de Finançac em eonjunt€ eom o DeBartâmênto de Ooordonagáo de

l.{abitaçâo, para promover agÕco faeilitadoras na doaonerlçâo d.s famílirg do

baixa rcnda na aqulsigão de rou primcirs imóval raaidencial;

FAçO §ABER, que a Câmara de Vereadoreo aprovou, e Bu

sanciono e promulgo, § srguinte Alteragâo ao terto logal;

Art. ío . Fior rsconheeide hipótaee de nào incidência do lmposto

de Trancmisaâo do Benc lmóvela . lTBl, cobro a primeira aquisigão, por Bêssoa flsisa,

dc imóvel de uso exclusivamcnlo reaidoncial, rcallzada etravés:

I . Do Progrsma Minha Oaga, Mlnha Vida . PMÇMV, nos
termoc da Lei Federal no 11.977, de 7 de julho de 2009; ou,
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ll . Do Programa Nâcionel cie Habitação Urbana - PNHU; ou,
do Programa Estadual de Habitaçáo Urbana - PEHU; ou, do Programa Municipal de
Habitaçáo Urbana - PMHU; ou,

lll . Do Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR; ou, do
Programa Estadual de Habitaçâo Rural - PEHR; ou do Programa Municipal de
Habitação Rural - PMHR; ou,

lV - Oa Caixa Econômiea Federal, por meio do Fundo de
Arrendamento Reoideneial pare o Programa de ,qnendamento Residençial; ou,

V - Oo fundo de Arrendanrento Resideneial - FAR, gerido pela
Caixa Econômica Federal, para o Programa Minha Ca6a, Minha Vida - PMCMV;

Art. 20. Pare fing de hipóteae de nào incidência, será

considerada como primeira aquicição de imóval exclusivamente residoncisl, a

aquisiçâo por peEaoa flsica, que náo for, ou houver sido proprietária, de nenhum

imóvel urbano ou rural, dêntro do tÊrritôrio naclonal;

AÉ, 3e. Oa rcqulsltor par€ qus o sontribuintê BÇ enquadrê na

hipótêse de náo ineidêncig do lmpeito de Transmiacáo de Bens lmôv*ia " lTBl, de que

treta esta lei, gáo:

I' Cumulstivamonte, quêi

a| A primoira aquitiçáo devçrá sor eÍetuada akavés de gualquer

um dos programaa dispoetoa no Brt, 1o desla lei;

b) A peseoe flsiea adqulrente ou, Bsu côn1uge ou cornpanheiÍo,

náo seja proprietário ou promitente comprador de outro imóvel, urbano ou rural;

c) A pessoa ísica adquirentc ou, eeu cônjuge ou companheiro,

náo eeja, ou náo tiver sido, beneficiária do qualquor programe do habitaçâo promovido

pelo Governo Federal, Estadual ou Munieipa
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d) A pessoa fisica adquirente ou, seu cÔnjuge ou companheiro,

nâo tiver sido beneficiária de qualquer programa de reforma agrária promovido pelo

Governo Federal, Estadual ou Municipal;

Art. 40, O reconhecimento da náo incidência, será apurado em

processo adminishativo, mediante requerimento do contribuinte à autoridade

competente, para decisáo e expedição do respectivo certificado declaratório.

Parágrafo único: Para as tran§mis§ões de imóveis abrangidos

pela nâo incidência, reconheÇidaa na forma dosta Lei, com decisâo expressa do

Secretário de Finanças, o órgâo competente da Prefeitura de Palmeiraa de Goiás,

certificará o têor do ato decisório no campo próprio do Laudo de Avaliação a ser

apresentado no eto da transcriçáo do instrumcnto perante o Oficial do Registro de

lmóveis.

Art. §o - A decisáo de não ineidência do lTBl, estabelecida nesta

lei, poderá ser revista administrativamênte om até 5 (einco) anos, contados a partir da

data da decisáo.

Art. 6o , Verifioado pelo Secretário do Finanças, que o

contribuinte, beneficiário pela nâo incidência do lTBl, náo preenchia os requisitos do

art. 30 desta lei, para a obtençâo do benefíçio, lavrará o respectivg auto de infraçâo, e

o cientificará para que apresente deÍesa no prazo de 15 (quinze) dias.

§1o - Conlirmada a hipótesc de não incidência, após a revioão

administrativa relativa àquela exação, a mesma não poderá ser objeto de novo auto

de infração;

§29 - Caso o Secretário de Finanças, veriÍique, após

apresentada a deíesa administrativa por parte do çontribuinte, ou por seu

representante legal, que à época do Íeconhecimento da hipótese de náo incidência do
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§3o - Da dêcieâo de lançamento do lTBl, caberá recurso ao

Conselho dos Contribuintes, dentro do prazo de pagamento, a saber, 15 (quinze) dias.

Na pendência de julgamento do recurso pelo conselho, será suspensa a exigibilidade

do crédito tributário.

§4u - Havorá a imediata inscriçáo em Dívida Ativa; se não

ocorrer o adimplemento do imposto, no prazo previeto no §2o deste aüigo; ou, quando

o recurso do contribuinte for julgado improcedente.

Art. 70 " Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicaçáo

oficial, obscrvando-se o disposto na alínea "b" do incieo lll do AÉ. 150 da

Constituição Federal.

Art. 8e - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOÁ§ - GO AOS 12

dias do mês de novembro de 2015

ALBEEAN USA MARQUES

Prefeito tvíunicipal
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lTBl, o contribuinte nâo preenchia os requisitos necessários, tornar-se-á devido o

imposto, nos termos da lei vigente à data da aquisiçâo, sobre o valor atualizado do

bem, acresçido das penalidades previstas no art. 2580 do Código Tributário Municipal,

e, irá cientificar o contribuinte para satisfazer o pagamento do valor apurado, dentro do

prazo de 15 (quinze) dias.


